
ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEG ISLATIVO MUNICIPAL

CÂ}',IARÂ MÁUNICIPAL DE DIANóPoLS

Lei N. 507/89 de 08 de Maio de 1989.

"DÁ ANISTIÂ DO IPTU E DÃ OUTRAS

OIITMS PROV IDÊNC IÂS.''

A CÂI{ARA I.UNICIPAL DE DIÂNõPoLIS, ESTADo Do ToCANTIS, APRovA E EU

PREFEITO I{UNICIPAL SÂNCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1- Fican isentos os paganento do Ipru todos os devedores desr
te municÍpio dos anos anteriores a 19gg, inclrrsive.

Art. 2. - Esta Lei entrarã en vigor na data de sua publicação , '
revogadas as disposiçôes contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE DIANõPOLI, ESTADO DO TOCANTIS, EM 08 DE MAIO DE 1989.
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